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Indicação: 1083 / 2026 

INDICA-SE, em conformidade com as normas regimentais, o envio de expediente ao Prefeito
Municipal, Walter Schlatter, com cópia ao setor competente solicitando a realização de estudos
técnicos e a adoção das providências necessárias para a construção de uma unidade escolar
no Bairro Planalto, contemplando uma creche (Educação Infantil) e uma escola de Ensino
Fundamental, a fim de atender à crescente demanda educacional da região.

 

JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem como objetivo atender à necessidade de ampliação da infraestrutura
educacional do Município, em razão do crescimento populacional do Bairro Planalto e das regiões
adjacentes, que vêm registrando aumento significativo no número de famílias e, consequentemente,
de crianças em idade escolar.

A construção de uma unidade escolar que reúna uma creche e uma escola de Ensino Fundamental
proporcionará maior acesso à educação, reduzindo a necessidade de deslocamentos para outros
bairros, oferecendo mais comodidade às famílias e garantindo às crianças um ambiente adequado,
seguro e próximo de suas residências.

A implantação da creche contribuirá para ampliar a oferta de vagas na Educação Infantil, favorecendo
o desenvolvimento integral das crianças e possibilitando que pais e responsáveis, especialmente as
mães trabalhadoras, possam exercer suas atividades profissionais com maior tranquilidade.

Da mesma forma, a implantação de uma escola de Ensino Fundamental permitirá absorver a
demanda existente e futura da região, proporcionando melhores condições de aprendizagem,
fortalecendo a permanência dos alunos na escola e promovendo maior integração entre a
comunidade e o ambiente escolar.

Além dos benefícios educacionais, a construção da unidade escolar representará um importante
investimento social, valorizando o Bairro Planalto, impulsionando seu desenvolvimento urbano e
garantindo que o crescimento da região seja acompanhado por uma infraestrutura pública compatível
com as necessidades da população.

   
Sala das Sessões, 26 de Junho de 2026

PÁGINA 1 DE 2

DOC: 1782484564



CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL - MS
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA DEZOITO, 758 - CENTRO

Junior Teixeira
1° Vice-Presidente(a) - PSDB

PÁGINA 2 DE 2

DOC: 1782484564


